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PROCESSO : 0009325-26.2022.6.02.8000

INTERESSADO : AAMO

ASSUNTO : Contratação direta. Dispensa de Licitação

Decisão nº 5467 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

De acordo com a recomendação do Senhor Diretor-Geral, inserta no evento nº 1213659.

Considerando os pronunciamentos da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer n. 1840 (1211736) e do Despacho AJ-DG
(1213586), pela regularidade do procedimento para a contratação da empresa em tela, RATIFICO,  nos termos do art.  26, caput, da Lei nº 8.666/93, o
reconhecimento de dispensa de licitação, e AUTORIZO a contratação direta (art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993), das empresas THE BEST PHARMA
LTDA,  CNPJ  nº  03.339.270/0001-10;  EROFARMA  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  EIRELI,  CNPJ  nº  35.310.181/0001-37;  e,  FARMED
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 11.737.090/0001-14; no valor estimado total de R$ 2.746,02 (dois mil, setecentos e
quarenta e seis reais e dois centavos), conforme planilha constante do evento SEI nº 1208140.

À Secretaria de Administração para a emissão da correspondente nota de empenho e demais providências, por suas unidades competentes,
inclusive devendo observar o apontamento feito pela AJ-DG, quanto ao registro pela opção do art. 24, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, no Termo de Dispensa de Licitação e para observância, no decorrer do presente exercício financeiro, do limite de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), estabelecido para a modalidade de dispensa de licitação, para as contratações da mesma natureza.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 19/12/2022, às 17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1218441
e o código CRC 99DDFBC7.
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